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Presidiu à Sociedade Europeia de Patologia de 1999 a 
2001, depois de ter sido Secretário -Geral de 1989 a 1997. 
Como Presidente e Past -President da Sociedade Europeia 
de Patologia criou as Divisões de Moscovo (2001), Ancara 
(2003), Craiova (2005) e Hradec -Kralové — Charles Uni-
versity (2006) da Escola Europeia de Patologia. É membro 
dos Conselhos Científicos da Associação Europeia de Pre-
venção de Cancro e da Associação Europeia de Diretores 
de Patologia.

É sócio honorário de várias Academias de Medicina e 
Sociedades Científicas europeias, americanas e asiáticas. 
Desempenhou funções de Professor Visitante em nume-
rosas Universidades e Institutos de Oncologia da Europa, 
EUA, Canadá, Brasil, Argentina, Turquia, China e Japão. 
Foi eleito, pelos pares, «O patologista mais influente do 
mundo (2015)», num processo organizado pela revista 
britânica The Pathologist.

Coorganizou o Programa «Os outros em eu» da 
Porto -2001. Recebeu o Prémio Bordalo (1996), o Pré-
mio Seiva (2002) e o Prémio Pessoa (2002). Medalha de 
Ouro de Arouca e do Porto e Medalha de Mérito da Cruz 
Vermelha Portuguesa, do Ministério da Saúde e da Ordem 
dos Médicos. Oficial e Grande Oficial da Ordem Real da 
Noruega (2003 e 2010) e Grã -Cruz da Ordem do Infante 
D. Henrique (2004).

É Professor Catedrático e Diretor do Departamento de 
Patologia e Oncologia da Faculdade de Medicina do Porto, 
Chefe de Serviço no CHSJoão e Presidente da Direção do 
IPATIMUP, o instituto de investigação em cancro da Uni-
versidade do Porto que ajudou a criar em 1989. É membro 
da Direção do recém -criado Instituto de Investigação e 
Inovação em Saúde da Universidade do Porto (i3S) e Vice-
-Presidente do Health Cluster Portugal. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 23/2016
Constituem princípios centrais da política educativa do 

XXI Governo Constitucional a promoção de um ensino de 
qualidade para todos, o combate ao insucesso escolar, num 
quadro de valorização da igualdade de oportunidades e do 
aumento da eficiência e qualidade das instituições públicas.

Tendo presente que a prossecução destes desígnios ca-
rece do envolvimento ativo das diferentes entidades res-
ponsáveis pelo setor da educação, com especial enfoque 
das escolas e dos professores, torna -se necessário adotar 
uma nova estratégia para o setor, assente em soluções locais 
pensadas pelas escolas, em articulação com vários agentes 
educativos, designadamente, as autarquias locais, as insti-
tuições da comunidade e as entidades formadoras.

Neste âmbito, o Governo entende promover a criação 
do Programa Nacional de Promoção do Sucesso Escolar 
assente no princípio de que são as comunidades educativas 
quem melhor conhece os seus contextos, as dificuldades 
e potencialidades, sendo, por isso, quem está melhor pre-
parado para encontrar soluções locais e conceber planos 
de ação estratégica, pensados ao nível de cada escola, 
com o objetivo de melhorar as práticas educativas e as 
aprendizagens dos alunos.

O Ministério de Educação assumirá um papel de apoio 
às escolas e aos docentes, com especial enfoque na dina-
mização de planos de formação contínua dirigidos quer 
à conceção dos planos quer à sua implementação, dispo-
nibilizando apoio específico a medidas que se revelem 
essenciais na melhoria do trabalho pedagógico em sala 
de aula.

Neste quadro, pretende reforçar -se o papel da escola, dos 
seus profissionais e da comunidade, das entidades forma-
doras, dos formadores e de outros agentes de intervenção 
comunitária na promoção do sucesso escolar, na valoriza-
ção da aprendizagem, num esforço continuado de resposta 
a um dos mais sérios entraves ao progresso na qualificação 
dos portugueses e na redução das desigualdades.

É assumida a necessidade de mobilizar os diferentes 
atores sociais de modo a criar sinergias entre os mesmos, 
em ordem a potenciar a eficácia das medidas a implemen-
tar e a urgência de um compromisso nacional visando 
garantir uma educação de qualidade como resposta às 
novas exigências de uma sociedade do conhecimento e 
da competitividade.

Nesta sequência, entende o Governo aprovar os prin-
cípios de uma estratégia nacional para a promoção do 
sucesso escolar, bem como a criação de uma Estrutura de 
Missão para a Promoção do Sucesso Escolar, integrando 
personalidades de reconhecido mérito e competência na 
área da educação, que deverá propor ao Governo o desen-
volvimento de linhas orientadoras e a identificação das 
iniciativas a prosseguir no âmbito do Programa Nacional 
de Promoção do Sucesso Escolar.

Assim:
Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

janeiro, e das alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constitui-
ção, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Criar o Programa Nacional de Promoção do Su-
cesso Escolar, doravante designado por Programa, com a 
finalidade de promover um ensino de qualidade para todos, 
combater o insucesso escolar, num quadro de valorização 
da igualdade de oportunidades e do aumento da eficiência 
e qualidade da escola pública.

2 — Aprovar os seguintes princípios para o Programa:

a) A criação de um vasto compromisso social sobre o 
desígnio natural do processo de escolarização, da função 
social da escola e do estabelecimento do sucesso como 
meta a atingir, através de um debate público alargado sobre 
o papel da escola na capacitação dos indivíduos;

b) O envolvimento de todos os atores sociais com 
impacto na comunidade educativa, em particular nas es-
truturas e entidades locais, na convergência de medidas 
indutoras de boas práticas e de corresponsabilização na 
promoção do sucesso escolar;

c) A criação de dinâmicas locais de diagnóstico e inter-
venção, a partir do conhecimento produzido pelas escolas, 
da sua capacitação para uma intervenção ajustada aos 
contextos locais e às necessidades específicas das suas 
populações -alvo;

d) A promoção de práticas que permitam antecipar e 
prevenir o insucesso, através de uma aposta na interven-
ção precoce, em detrimento de um enfoque em estratégias 
remediativas;

e) A dinamização de um programa de formação contí-
nua, que capacite as escolas para a reflexão sobre práticas 
locais e para o desenvolvimento de estratégias inovadoras 
e indutoras de mudança;

f) O acompanhamento e supervisão das estratégias locais 
de promoção do sucesso escolar;

g) A produção de conhecimento científico sobre o su-
cesso escolar, suas condicionantes, fatores preditores, 
estratégias de prevenção, estratégias de remediação de 
insucesso, práticas letivas, monitorização de estratégias e 
medidas de avaliação do sucesso em educação;
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h) A avaliação periódica do Programa, nas suas múltiplas 
dimensões, com principal enfoque na avaliação de impacto 
das estratégias localmente definidas e identificadas como 
relevantes para a promoção do sucesso escolar.

3 — Dinamizar uma consciencialização de toda a co-
munidade de que o sucesso escolar é possível para todos 
os alunos e que, para tal, se exige um compromisso e 
intervenção dos diferentes intervenientes.

4 — Estipular que este Programa visa possibilitar que 
as escolas, tomando por referência as suas dificuldades e 
potencialidades, concebam e apresentem ao Ministério da 
Educação soluções organizativas e curriculares, pensadas 
ao nível de cada escola, que permitam, de facto, melhorar 
as aprendizagens dos alunos.

5 — Determinar que a intervenção do Ministério da 
Educação no Programa é realizadas a três níveis:

a) Disponibilização, em conjunto com os Centros de 
Formação de Associação de Escolas, de formação contí-
nua de apoio à conceção dos programas e, num momento 
posterior, à sua implementação, tendo por referência as 
necessidades de formação resultantes do plano de cada 
escola;

b) Disponibilização de novos recursos que se mostrem 
necessários e indispensáveis à consecução desses planos;

c) Apoio à execução dos planos, contribuindo para a 
sua monitorização, avaliação e eficácia.

6 — Criar uma Estrutura de Missão para a Promoção 
do Sucesso Escolar, doravante designada por Estrutura 
de Missão, de natureza científica e de acompanhamento 
e proximidade aos estabelecimentos de ensino básico e 
secundário.

7 — Determinar que a Estrutura de Missão funciona na 
dependência do Secretário de Estado da Educação.

8 — Definir que a Estrutura de Missão tem por missão 
implementar e assegurar o acompanhamento, monitoriza-
ção e avaliação do Programa.

9 — Especificar que a Estrutura de Missão é dirigida 
por um coordenador, com estatuto de cargo de direção 
superior de 1.º grau, designado por despacho do membro 
do Governo referido no n.º 7, dentro do prazo de um mês 
a partir da data da publicação da presente resolução.

10 — Definir que a Estrutura de Missão integra uma 
equipa de cinco elementos, que exercem funções em regime 
de mobilidade interna, nos termos da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, com funções de acompanhamento e monito-
rização da implementação Programa.

11 — Estabelecer que, junto da Estrutura de Missão, 
funciona um conselho consultivo composto por:

a) Cinco elementos designados pelo membro do Go-
verno referido no n.º 7, de entre individualidades de reco-
nhecido mérito no domínio da educação;

b) Um elemento designado pelo Ministro do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social;

c) Um elemento designado pelo Ministro da Saúde;
d) Um elemento designado pela Associação Nacional 

de Municípios Portugueses;
e) Um elemento designado pelo Conselho das Escolas;
f) Um elemento dos pais e encarregados de educação, 

designado pela Confederação Nacional de Associações 
de Pais.

12 — Estabelecer que o conselho consultivo é presidido 
por um Comissário, designado de entre os elementos de-
signados nos termos da alínea a) do número anterior.

13 — Definir que os membros do conselho consultivo 
da Estrutura de Missão não auferem qualquer remunera-
ção pelo exercício das funções e devem ser designados 
dentro do prazo de um mês a partir da data da publicação 
da presente resolução.

14 — Estabelecer que os serviços, organismos, entida-
des e estruturas na dependência do Ministro da Educação, 
no âmbito das suas atribuições e áreas de intervenção, 
prestam à Estrutura de Missão a colaboração solicitada.

15 — Determinar que o apoio administrativo e logístico 
é assegurado pela Direção -Geral da Educação (DGE).

16 — Determinar que os encargos orçamentais decor-
rentes da criação e funcionamento da Estrutura de Missão 
são suportados pelo orçamento da DGE.

17 — Determinar que o mandato da Estrutura de Missão 
termina no final do ano letivo 2018 -2019.

18 — Determinar que a presente resolução entra em 
vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 24 de março 
de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 76/2016
de 11 de abril

Portaria de extensão do contrato coletivo e suas alterações en-
tre a Associação Nacional de Comerciantes e Industriais de 
Produtos Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato da Agricultura, 
Alimentação e Florestas — SETAA (indústria de batata frita, 
aperitivos e similares).

O contrato coletivo e suas alterações entre a Associa-
ção Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos 
Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato da Agricultura, Ali-
mentação e Florestas — SETAA (indústria de batata frita, 
aperitivos e similares), respetivamente, publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.º 18, de 15 de maio de 2010 
e n.º 29, de 8 de agosto de 2015, abrangem no território 
nacional as relações de trabalho entre empregadores que se 
dediquem ao fabrico de batata frita, aperitivos e similares 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo e suas alterações a todos os empregadores do 
mesmo setor de atividade não filiadas na associação de em-
pregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pela associação sindical outorgante, ob-
servando o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 
27 de junho de 2014, doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2013, a parte empregadora subscritora 


